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OFÍCIO 83/2022-SL/ALERR

Boa Vista, 3 1 de maio de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Denarium
Governador do Estado de Roraima
Palácio Senador Hélio Campos
69301 -380 - Boa Vista - ]R.R

Assunto: Matérias aprovadas para providências

Senhor Governador,

Encaminhámos, para as providências constantes do art. 43 da
Constituição Estadual, as seguintes matérias, aprovadas na sessão ordinária do dia 3 1 de
maio de 2022:

-- .dzz/óP'ctÁo do /'/"oee/o de Zleí 23//2022, de autoria do Poder Executivo.

que dispõe sobre a Carteira de Identidade Funcional dos Servidores da Fundação Estadual
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -- FEMARH/RR, e dá outras providências.

-- -.4z//ógZ"({Áo do .Prove/o de Z,eí 249/2022, de autoria do Poder Executivo.
que autoriza aporte de capital em favor da Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
(CAIR) no valor que especifica.

Atenciosamente,
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